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Resumo

A crise econômica deflagrada nos Estados Unidos em 2008 e suas repercussões 
no Brasil a partir de 2014, se superpuseram à crise sanitária desencadeada 
pela pandemia de COVID-19. Considerando esses três intervalos temporais, 
este artigo analisa a suscetibilidade de empresas de planos e seguros de saúde 
a ciclos econômicos recessivos, tanto no Brasil como nos Estados Unidos. Há 
evidências sobre as relações entre períodos de crise econômica e retração de 
ações e serviços em sistemas nacionais de saúde. Contudo, os Estados Unidos 
e o Brasil assistiram ao crescimento da adesão a planos e seguros de saúde. 
Os vetores que impulsionam a expansão do mercado privado nos dois países 
possuem similaridades e singularidades. O “Obamacare” marca o início da 
inclusão de segmentos populacionais às coberturas de programas que se valem 
de esquemas assistenciais privados, financiados com recursos governamentais. 
No Brasil, apesar de índices econômicos gerais negativos e de corte no orça-
mento público para saúde, constatou-se que as empresas de planos de saúde 
ampliaram receitas e lucros, mesmo no contexto da pandemia e de aprofun-
damento da crise econômica no país. As estratégias empresariais de atração 
de investidores estrangeiros combinaram-se com a atuação para obtenção de 
créditos junto a instituições públicas e ampliação de deduções e isenções fis-
cais, preservando ganhos financeiros. A comparação entre os impactos da crise 
financeira nos mercados privados de saúde brasileiro e americano permitiu 
identificar as fragilidades do nosso sistema público universal absorvido pela 
racionalidade do mercado. 
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Introdução

Em 2008, o abalo sofrido pela economia americana provocou uma crise econômica de propor-
ções mundiais, a partir do colapso do sistema bancário norte-americano desencadeado pelo endi-
vidamento das famílias e a quebra de bancos do setor de seguros imobiliários. O país vivenciou um 
longo período de recessão com queda do nível de renda e do consumo, fechamento de empresas e 
demissões em massa, em um contexto de desconfiança do mercado financeiro mundial e de retração  
de investimentos 1.

Embora a instabilidade decorrente da crise econômica tenha se alastrado rapidamente por países 
europeus e seus efeitos no Brasil tenham provocado a desaceleração da economia por dois trimestres 
consecutivos, a rota de crescimento foi mantida até as eleições de 2010. Entre 2011 e 2014, a economia 
nacional passou por um período de desaceleração, com o início da recessão econômica nesse ano 2. 
Uma das principais medidas adotadas para a restrição do investimento público e o contingenciamento 
de despesas primárias federais foi o congelamento de gastos sociais durante 20 anos, instituído pela 
Emenda Constitucional no 95, em 2016 3. Entre eles, encontravam-se os gastos com saúde, constringindo 
o já insuficiente montante de recursos destinado ao financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 4,5.

Em 2020, a economia global foi gravemente afetada pela pandemia de COVID-19, que acarretou 
a maior contração do Produto Interno Bruto (PIB) e do comércio desde a Grande Depressão nos anos 
1930. Problemas estruturais e crônicos da economia mundial, baseada em padrões de produção, dis-
tribuição e consumo não-sustentáveis, ficaram ainda mais evidentes. Os impactos econômicos, sociais 
e sanitários da pandemia agravaram as desigualdades existentes no Brasil e em países da América 
Latina, a região com os maiores índices de desigualdade do mundo 6.

Desde o início da crise econômica originada nos Estados Unidos, diversos estudos, especialmente 
em países europeus, se propuseram a analisar as consequências da crise financeira e da austeridade fis-
cal sobre aspectos relacionados à saúde e aos sistemas de saúde 7, inclusive os efeitos da pandemia de 
COVID-19 sobre os sistemas de saúde 8,9. No entanto, os impactos das crises econômicas – de 2008, 
2014 e 2020 – e da crise sanitária sobre o mercado privado de saúde, bem como as consequências para 
o sistema de saúde brasileiro, ainda são pouco explorados.

Quando se trata de analisar os efeitos da crise econômica no setor privado de saúde, a compa-
ração entre as empresas de planos de saúde brasileiras e as seguradoras norte-americanas é opor-
tuna. Ambos os países possuem mercados de saúde expressivos e gastos privados elevados, além de 
semelhanças na forma de financiamento privado, baseado em planos e seguros de saúde individuais  
ou em grupo 10,11.

O alicerce ideológico de um sistema de saúde pode ser fundamentado em princípios igualitários, 
em que o acesso aos cuidados em saúde é entendido como direito do cidadão, sem estratificação por 
critérios de renda e riqueza; ou pautado no liberalismo econômico, no qual o acesso aos cuidados em 
saúde é racionado pela capacidade de pagar, visto como parte do sistema de recompensa da socieda-
de, de modo que o indivíduo possa usar a sua renda para ter acesso a melhores cuidados em saúde 12. 
No Brasil, os princípios igualitários estão presentes na criação do sistema público de saúde de acesso 
universal; no entanto, 28,5% da população está vinculada a planos privados de saúde, médicos e/ou 
odontológicos 13.

Não obstante o percentual do PIB destinado ao gasto total com saúde no Brasil (9,5%) ter alguma 
proximidade com a média dos países da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econô-
mico (OCDE) (12%), o componente do gasto privado em saúde no Brasil é superior ao gasto público 
(58,2% do total de gastos em saúde). Nos Estados Unidos, cerca de 50% do total de gastos em saúde 
advém da iniciativa privada. Por outro lado, a média de gastos públicos em saúde entre os países da 
OCDE é de 62%. Em países como Suécia e Grã-Bretanha, que apresentam sistemas de proteção social, 
80% dos gastos em saúde são financiados com recursos públicos 14.

Ao contrário da maior parte dos países que possui elevada proporção de gastos privados pela 
predominância de gastos diretos, efetuados para pós-pagamento de atividades assistenciais e medica-
mentos, no Brasil o maior percentual de gasto privado se refere a gastos com planos de saúde. Entre 
2000 e 2017, a proporção de gastos com planos privados aumentou de 20 para 29%, enquanto se 
observou estagnação do gasto público com saúde 15. Evidencia-se, ainda, incremento do gasto tributá-
rio com planos de saúde, o qual saltou de BRL 4,4 bilhões para BRL 11,9 bilhões, entre 2003 e 2018 16.
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As evidências demonstram que, em períodos econômicos recessivos, as grandes empresas de 
planos e seguros de saúde mantêm desempenho favorável, fenômeno que merece ser estudado para 
melhor compreensão.

Nesse contexto, o presente trabalho tem como objetivo analisar os impactos das crises financei-
ras – iniciada em 2008, nos Estados Unidos, e em 2014, no Brasil –, bem como da crise econômica e 
sanitária deflagrada pela pandemia de COVID-19, no desempenho de empresas privadas de planos 
e seguros de saúde, tanto brasileiras como norte-americanas, a fim de contribuir para a reflexão e o 
debate sobre a suscetibilidade dessas empresas aos ciclos econômicos e as suas consequências para o 
sistema de saúde brasileiro.

Metodologia

Trata-se de um estudo descritivo, de natureza exploratória, que levantou informações sobre indi-
cadores socioeconômicos e o desempenho econômico-financeiro de empresas de planos de saúde 
brasileiras e americanas a partir da crise econômica iniciada em 2008, nos Estados Unidos, e em 2014, 
no Brasil, e aprofundada pela crise sanitária decorrente da pandemia de COVID-19.

Procedeu-se à pesquisa de artigos em bases de dados eletrônicas e sítios de busca na internet, 
publicações, consulta a documentos oficiais e dados secundários disponíveis em fontes governamen-
tais nacionais e americanas, bem como dados divulgados pelo Banco Mundial 17. Além disso, foi rea-
lizada busca por balanço de empresas, análises financeiras elaboradas por consultorias empresariais 
especializadas no setor privado de saúde e notícias correlatas, veiculadas pela mídia especializada e 
comercial, que versavam sobre a temática em questão.

As fontes governamentais nacionais consultadas incluíram órgãos dos poderes Judiciário, Legis-
lativo e Executivo, sendo este representado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 
18,19,20,21, autarquia vinculada ao Ministério da Saúde responsável pela regulação dos planos e seguros 
privados. Quanto aos Estados Unidos, foram consultados dados divulgados por órgãos do governo 
norte-americano 22,23.

Resultados

Consumidores de planos de saúde e indicadores econômicos

Análises das séries históricas comparando indicadores econômicos e dados do setor de planos e 
seguros de saúde no Brasil e nos Estados Unidos permitem identificar que a variação no número de 
clientes tende a acompanhar as oscilações na variação do PIB e dos empregos formais (Figuras 1 e 2).

No Brasil, desde o advento da agência reguladora em 2000, a quantidade de consumidores de 
planos de assistência médica, individuais e coletivos com ou sem cobertura odontológica, aumentou 
consideravelmente até 2014, tendo passado de 30,5 para 50,5 milhões nesse período.

Apesar dos efeitos imediatos da crise mundial de 2008 no Brasil terem acarretado a queda do PIB 
por dois trimestres consecutivos, e a retomada do crescimento econômico no país, posteriormente 2, 
o número de consumidores continuou crescendo. Somente a partir de 2014, a conjuntura recessiva 
que atravessou o país restringiu a ampliação do mercado de planos privados de saúde. Com isso, em 
2017, o número de consumidores chegou a 47,1 milhões (Figura 1).

O incremento da população assistida por planos de saúde até 2014 justifica-se pela maior for-
malização do emprego no período, principalmente por essa questão ser pauta das reivindicações das 
classes trabalhadoras, além do incentivo da mídia ao noticiar a melhor assistência prestada pelo setor 
privado 24.

Durante a crise econômica, a queda nas contratações pode ser explicada pelo aumento do desem-
prego, que impactou na redução dos planos coletivos para trabalhadores formais, além da perda dos 
planos individuais pelos profissionais autônomos e clientes que não tiveram condições de continuar 
arcando com as mensalidades.
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Figura 1

Comparação entre indicadores econômicos (variação percentual do PIB e da taxa de desemprego) e número de vínculos de clientes a planos e seguros 
privados de saúde. Brasil, 2003 a 2020.

PIB: Produto Interno Bruto. 
Fonte: elaboração própria a partir de indicadores econômicos divulgados pelo Banco Mundial 17 e de informações sobre vínculo de clientes a planos de 
saúde divulgadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 18.

O número de contratações voltou a aumentar em 2020, no período inicial da pandemia de 
COVID-19. Ao contrário do que ocorreu na crise de 2014, a queda do PIB durante a crise sanitária 
não ocasionou a redução dos clientes, uma vez que o setor retomou o seu crescimento (Figura 1). Uma 
possível explicação foi a maior expectativa de acesso à rede assistencial privada diante da formação de 
filas para atendimento e internação no SUS, conforme noticiado e apontado na literatura 8.

Dados divulgados pela ANS apontaram o incremento de mais de 1 milhão de clientes no período 
de um ano. Em maio de 2021, o setor alcançou 48,3 milhões de clientes em planos médico-hospitala-
res e recuperou o patamar registrado em julho de 2016. O crescimento ocorreu em todas as modali-
dades de contratação do plano, principalmente nos planos coletivos empresariais e entre idosos 18,19.

Quanto à economia norte-americana, a queda do PIB e o aumento da taxa de desemprego após a 
crise de 2008 também impactaram na redução do número de clientes de seguros de saúde, com reto-
mada do crescimento somente a partir de 2011. Em 2014, o número de clientes segurados ultrapassou 
a marca anterior à crise (Figura 2).

Em 2019, um total de 220,8 milhões de americanos (Figura 2), ou seja, 67% da população, estavam 
cobertos por um plano privado de saúde, sendo 55% de planos corporativos e 12% de planos indivi-
duais 22. Em 2020, ocorreu redução de 2% no número de clientes segurados em relação ao ano anterior 
(Figura 2).

É flagrante o impacto das taxas de desemprego na cobertura por planos de saúde. Em 2008, 3,9 
milhões de americanos deixaram de ter plano privado, enquanto no período de fevereiro a maio de 
2020, esse número chegou a 5,4 milhões de americanos 25.
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A comparação entre os indicadores guarda similaridades e particularidades. Em ambos os países, 
foram observados o aumento da taxa de desemprego e a redução do número de consumidores a partir 
da crise econômica de 2008, nos Estados Unidos, e da crise de 2014, no Brasil. No entanto, após a crise 
no Brasil, o número de consumidores de planos de saúde e a taxa de desemprego não retornaram aos 
patamares pré-crise. Nos Estados Unidos, após a recuperação da economia e passados alguns anos, a 
quantidade de consumidores superou os patamares pré-crise e a taxa de desemprego foi diminuin-
do, de modo a apresentar resultado mais favorável no início da pandemia de COVID-19 do que no 
começo da crise de 2008. Ao contrário do que ocorreu no Brasil, o número de segurados nos Estados 
Unidos reduziu no primeiro ano da pandemia (Figuras 1 e 2).

Dados econômico-financeiros das empresas

A Figura 3 demonstra que a redução do número de clientes no período de recessão econômica no 
Brasil, de 2014 a 2016, não constituiu óbice para o aumento das receitas das empresas de planos de 
saúde provenientes das mensalidades pagas pelos clientes, tampouco para a redução das despesas 
assistenciais. O distanciamento entre as curvas de receita e despesa observado entre 2014 e 2019 
sugere a ocorrência do mesmo padrão identificado entre as seguradoras americanas que utilizaram 
mecanismos como o aumento no valor médio dos prêmios, cancelamento de contratos, atrasos nos 
pagamentos e investimentos no mercado financeiro 26,27.

Figura 2

Comparação entre indicadores econômicos (variação percentual do PIB e da taxa de desemprego) e número de clientes de seguros privados de saúde. 
Estados Unidos, 2003 a 2020.

PIB: Produto Interno Bruto. 
Fonte: elaboração própria a partir de indicadores econômicos divulgados pelo Banco Mundial 17 e de informações sobre cobertura de seguro de saúde 
divulgadas pelo United States Census Bureau 22.
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A comparação entre o número de clientes e o desempenho contábil-financeiro das empresas bra-
sileiras permite identificar que, em todo o período analisado, as receitas das empresas apresentaram 
aumento anual, com o cenário mais favorável no primeiro ano da pandemia. Nesse momento, ocorreu 
aumento da receita e redução das despesas em relação ao ano anterior (Figura 3), devido à redução do 
índice de sinistralidade decorrente da queda na realização de procedimentos eletivos e das medidas 
de isolamento social.

O ranking das empresas de seguro-saúde dos Estados Unidos, elaborado com base nas receitas 
obtidas em 2020, corrobora a tese de que a pandemia de COVID-19 não impactou negativamente 
no mercado privado de saúde. A maior seguradora do país, UnitedHealth Group, angariou o total de 
USD 257 bilhões, mais do que o dobro da seguradora Anthem, a qual aparece em segundo lugar na 
classificação 28 (Figura 4).

No Brasil, apesar da redução do número de contratos após o início da crise, notícias veiculadas 
pela grande imprensa e informações divulgadas pela ANS e por empresas de consultoria sobre o 
balanço financeiro das empresas de planos de saúde, demonstram que estas continuaram obtendo 
lucros no período de recessão econômica 18,29,30,31,32,33. A Qualicorp, maior administradora de benefí-
cios do país, por exemplo, encerrou o ano de 2017 com lucro contábil de BRL 397 milhões, 3,6% a mais 
do no ano anterior, a despeito da redução de 47% na carteira de clientes e do decréscimo na receita 
líquida total. Em 2018, o lucro líquido contábil também ficou acima do observado no ano anterior 34.

Os efeitos podem ser constatados ao analisar as margens de lucro líquido, tanto das empresas de 
planos de saúde que prestam assistência médico-hospitalar quanto daquelas exclusivamente odonto-
lógicas, com destaque para as últimas, que apresentaram lucros mais elevados no período analisado, 
dobrando a margem de lucro no ano de 2020 (Figura 5). Esse fato se justifica pela redução ainda mais 
expressiva dos atendimentos nesse grupo de empresas, devido ao risco de contaminação durante a 
realização dos procedimentos de saúde bucal.

Nos Estados Unidos, em 2009, as seguradoras de saúde aumentaram seus lucros em 56% em meio 
à recessão econômica, a despeito da redução de 2,7 milhões de clientes. No mesmo ano, as cinco maio-
res seguradoras à época lucraram USD 12,2 bilhões, tendo a Cigna auferido lucro de 346% em relação 
ao ano anterior 26, conforme demonstrado na Figura 6.

Durante a pandemia de COVID-19, foi observado o mesmo cenário favorável para o crescimento 
das seguradoras americanas, que lograram lucros até duas vezes maiores. Na comparação entre o 
segundo trimestre de 2019 e o segundo trimestre de 2020, o lucro líquido da CVS Health (proprietária 

Figura 3

Número de vínculos de consumidores a planos privados de saúde e dados econômico-financeiros das empresas de planos de saúde (receitas de 
contraprestações pecuniárias e despesas assistenciais). Brasil, dezembro de 2008 a dezembro de 2020.

Fonte: elaboração própria a partir dos dados divulgados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 18.
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Figura 4

Receita das maiores seguradoras de saúde norte-americanas em 2020.

Figura 5

Margens de lucro líquido das empresas de planos de saúde médico-hospitalares e exclusivamente odontológicas. Brasil, do 4o trimestre de 2018 ao  
4o trimestre de 2020.

Fonte: elaboração própria a partir das informações publicadas por Price 28.

Fonte: elaborado a partir de dados divulgados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 21.
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Figura 6

Aumento dos lucros de seguradoras americanas, em relação ao ano anterior. Estados Unidos, 2009.

Fonte: elaboração própria a partir de informações divulgadas por Health Care for American Now 26.

da Aetna) cresceu cerca de USD 1 bilhão, chegando a USD 3 bilhões. No mesmo período, a Anthem 
ampliou seu lucro líquido de USD 1,1 bilhão para USD 2,3 bilhões, e a UnitedHealth Group, de  
USD 3,4 bilhões para USD 6,7 bilhões 35,36.

O adiamento de procedimentos eletivos durante a pandemia ocasionou a redução inédita de des-
pesas das empresas norte-americanas de seguro-saúde. A sinistralidade em planos privados indivi-
duais e corporativos, que havia crescido entre 2018 e 2019, sofreu redução de dois pontos percentuais 
de 2019 a 2020 37.

Discussão

Os resultados evidenciados corroboram a hipótese de que as empresas de planos de saúde brasileiras 
continuaram ampliando suas receitas e auferindo lucros em ciclos econômicos recessivos, assim como 
as seguradoras americanas. Contudo, os vetores que impulsionam a expansão do mercado de pré-pa-
gamento privado nos dois países possuem similaridades e particularidades.

No que se refere ao impacto da crise de 2008 no setor de seguros, incluindo os de saúde, suge-
re-se que os efeitos sobre as grandes seguradoras americanas, ainda que expostas diretamente aos 
problemas do mercado imobiliário, tenham sido limitados. Apesar dos riscos relacionados com o 
mercado de créditos e hipotecas terem sido revelados e as pressões sobre segmentos específicos do 
setor de seguros terem sido diferenciadas, a propagação da crise parece não ter ameaçado a solvência  
desse setor 38,39.

Nos Estados Unidos, o Affordable Care Act (ACA), implementado durante o governo de Barack 
Obama, favoreceu a inclusão de segmentos populacionais às coberturas de programas que se valem 
de esquemas assistenciais privados, financiados com recursos governamentais. Assim, o “Obamacare” 
ampliou a cobertura de planos de saúde públicos e privados. Uma das medidas foi a criação de planos 
de saúde subsidiados, com regras de funcionamento específicas. Além disso, foi prevista a obrigatorie-
dade da adesão dos trabalhadores a planos de saúde, com dedução do imposto de renda, ou a aplicação 
de multa no caso de não-adesão. Outra estratégia foi a extensão da cobertura do Medicaid até 25 anos 
de idade. O governo de Donald Trump eliminou parte dos dispositivos do ACA, como a compulsorie-
dade de adesão dos trabalhadores a planos de saúde, mantida, contudo, por alguns estados 40.
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Dessa forma, a expansão de coberturas, por meio da adesão a planos privados de saúde, contribuiu 
para a alavancagem de mercados baseados na lógica dos riscos privados e a reorganização de grandes 
seguradoras de saúde norte-americanas. Além disso, as grandes operações para aquisição e fusão de 
empresas envolvendo valores da ordem dos bilhões, sob a justificativa de reduzir custos operacionais, 
ilustram o dinamismo do mercado norte-americano 41,42.

Os fatores que permitiram a atuação favorável das seguradoras americanas em meio a uma forte 
desaceleração econômica foram os intensos subsídios governamentais; a ampliação dos seguros 
públicos; a exclusão de idosos e de carteiras de maior sinistralidade; o aumento dos prêmios, de 
copagamentos e franquias; o atraso dos pagamentos de prestadores; os investimentos financeiros; a 
concentração dos mercados; e o fortalecimento de grandes seguradoras 27,35. Os subsídios federais 
totalizaram USD 737 bilhões em 2019, e estima-se que esse número alcance USD 1,3 trilhão em 
2029. Enquanto o apoio governamental ao setor privado de saúde aumenta, a quantidade de pessoas 
sem seguro de saúde nos Estados Unidos está projetada para aumentar de 30 milhões, em 2019, para  
35 milhões, em 2029 43.

Durante a pandemia, as elevadas receitas e margens de lucro foram obtidas a despeito da redução 
do valor dos prêmios subsidiada pelo governo para aqueles que adquirissem plano de saúde 44. Isso 
corroborou para o desempenho positivo, com a redução de apenas 1 a 2% do número de pessoas com 
seguro de saúde obtido pelo trabalho, pois muitos empregadores continuaram a fornecer cobertura 
aos trabalhadores demitidos 45. As estratégias das seguradoras para lidar com os desafios impostos 
pela COVID-19 e os impactos das condições macroeconômicas, apontam para a aceleração das fusões, 
otimização de custos e capital, investimento em tecnologia e diversificação dos produtos 46.

No Brasil, constata-se que o setor privado de saúde também conseguiu preservar e ampliar recei-
tas nos períodos de crise econômica. Dentre os elementos que ajudam a explicar o êxito das empresas 
de planos de saúde brasileiras, estão a renúncia fiscal, o aumento do emprego formal e do poder de 
compra derivado da renda do trabalho na primeira década dos anos 2000, bem como mudanças tra-
zidas pela Lei no 13.097, de 2015, que alterou a Lei Orgânica da Saúde, Lei no 8.080/1990, permitindo a 
atuação do capital estrangeiro no mercado privado assistencial, atraindo investimentos e estimulando 
a reorganização empresarial do setor 24,47,48,49,50.

A abertura do setor de saúde ao capital estrangeiro marcou a guinada do setor de planos privados 
de saúde, o que aqueceu as fusões e aquisições, alavancou os lucros das empresas e impulsionou as 
fortunas de empresários do setor. No que concerne às empresas de planos de saúde no Brasil e o seu 
desempenho durante a pandemia de COVID-19, evidenciam-se aumento do número de clientes, 
incremento das receitas com resultados operacionais positivos, controle de despesas administrativas, 
baixa sinistralidade das empresas verticalizadas e aumento dos lucros 51.

A crise econômica aprofundada pela pandemia parece não ter abalado as negociações do setor 
privado de saúde no Brasil. Enquanto em 2019 foram movimentados USD 1,641 bilhão em 73 nego-
ciações, o ano de 2020 permaneceu aquecido com mais de 60 fusões e aquisições no país, as quais 
envolveram USD 1,088 bilhão 52.

Em 2021, ocorreu a fusão entre duas grandes empresas de planos de saúde com valor de mercado 
avaliado em BRL 110 bilhões 52, 13,6 milhões de clientes 53 e receita líquida anual de cerca de BRL 16 
bilhões, sendo consideradas, no jargão econômico, como um dos “maiores conglomerado de saúde 
no país” 54.

De acordo com o guia para análise econômica de atos de concentração horizontal, as concentra-
ções podem tanto “facilitar a adoção de condutas competitivas (aumento de preços, redução da qualidade, 
diminuição da variedade ou redução das inovações)” quanto aumentar o bem-estar econômico, ao pro-
porcionar “vantagens competitivas para as empresas participantes (economias de escala, economias de escopo e 
redução dos custos de transação)” 55 (p. 4).

É possível considerar que a tese do bem-estar econômico não se aplica ao setor privado de saúde, 
à medida que, a despeito das vantagens trazidas pelas fusões e aquisições em termos de economia e 
redução de custos para as empresas, a melhoria no desempenho econômico-financeiro não é repas-
sada aos consumidores, que são submetidos a reajustes anuais e por faixa etária. O que se observa no 
setor é a intensificação das fusões e aquisições gerando maior concentração do mercado e a formação 
de oligopólios.
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Dados da ANS 18 permitem identificar que, em março de 2021, apenas vinte grandes empresas – 
dentre o total de 698 – abarcavam mais de 50% dos clientes de planos médico-hospitalares. Nos planos 
exclusivamente odontológicos, a concentração era ainda maior, uma vez que cinco empresas – dentre 
as 351 existentes – detinham 52% do mercado naquele período. A concentração do mercado privado 
de saúde também é evidenciada nos Estados Unidos. Considerando a população americana coberta 
por planos de saúde em 2021, as cinco maiores seguradoras de saúde detinham 44% dos clientes 40.

A intensificação das operações de fusão e aquisição entre empresas do setor de saúde no Brasil, 
durante a pandemia de COVID-19, impulsionou o desempenho contábil-financeiro das grandes 
empresas de planos de saúde, criando um ambiente rentável que colocou empresários da saúde no 
ranking mundial de bilionários. Esse enriquecimento é patrocinado pelo Estado brasileiro, e ocorre 
às custas do sucateamento do SUS, não gerando nenhuma contrapartida para a sociedade.

Análises financeiras do mercado privado de saúde apontam os principais efeitos para o setor dian-
te do aumento da dívida pública, do déficit fiscal e do desemprego no país 31. Ainda assim, destacam 
“a consolidação do setor de saúde suplementar a pleno vapor” durante a crise econômica e sanitária e 
disseminam as estratégias adotadas pelos players da saúde suplementar: oferta de produtos e serviços 
mais baratos, verticalização, ganho de escala, investimento em tecnologia e fortalecimento de novos 
modelos assistenciais 56,57.

Para o período pós-pandemia, a tendência esperada é que o mercado de planos de saúde intensi-
fique o processo de consolidação do setor por meio de fusões e aquisições 58, o que favorecerá ainda 
mais a expansão dos lucros do segmento privado.

Mais algumas particularidades entre Brasil e Estados Unidos podem ser mencionadas no que 
tange à relação entre o público e o privado na saúde. Nos Estados Unidos, o debate gira em torno 
das possíveis ações regulatórias para exigir maior transparência sobre o gasto dos valores excedentes 
dos prêmios, garantir que eles sejam devolvidos aos clientes ou que sejam usados para salvar vidas 
durante a pandemia, incluindo apoio das seguradoras aos departamentos de saúde pública estaduais 
subfinanciados e a exigência governamental para que estas gastem uma parte dos lucros excedentes 
com necessidades urgentes da saúde pública 36. Enquanto isso, no Brasil, em setembro de 2021, foi 
implementada a Política Nacional de Saúde Suplementar para enfrentamento da pandemia, a qual 
não determina ações claras sobre as possíveis formas de interação entre os setores público e privado 
para mitigar os efeitos deletérios da crise sanitária 59. Além disso, a Comissão Parlamentar de Inqué-
rito (CPI), instaurada em abril de 2021 para apurar se houve falhas por parte do governo federal no 
enfrentamento da pandemia, apura indícios de irregularidades cometidas por uma empresa de planos 
de saúde durante o atendimento de pacientes diagnosticados com COVID-19, dentre as quais: cer-
ceamento da autonomia médica, distribuição de medicamentos de eficácia não comprovada, aplica-
ção terapêuticas não autorizadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e fraude em 
estudo clínico 60.

Os americanos enfrentam gastos astronômicos com saúde, tanto pelo alto custo das franquias 
cobradas pelos seguros 61,62 quanto pela não universalização do direito de acesso aos serviços de  
saúde 62. No Brasil, o limite para cobrança de coparticipação pelas empresas de planos de saúde, para 
que não se configure como barreira de acesso aos serviços 63, e a existência do sistema de saúde públi-
co universal têm efeito protetor, impedindo que os cidadãos brasileiros venham a arcar com valores 
impagáveis para terem acesso à saúde.

A comparação dos impactos da crise financeira sobre os planos e seguros de saúde no Brasil e nos 
Estados Unidos permitiu identificar as similaridades entre os setores de saúde de ambos os países, 
assim como as fragilidades do sistema de saúde brasileiro, absorvido pela racionalidade do mercado, 
embora desfrute de um sistema de saúde público e universal. Tal fato proporciona maior semelhança 
com o sistema de saúde americano, caracterizado pela enorme desigualdade no acesso aos serviços, e 
contrasta com a visão igualitária que inspirou a formulação do SUS, o qual, por sua vez, foi inspirado 
no Serviço Nacional de Saúde inglês (NHS – National Health Service).

A mistura de traços ideológicos igualitários e liberais na formulação de políticas de saúde é usual 
na maioria dos países 12. No entanto, quanto mais nos aproximamos da visão liberal, mais nos dis-
tanciamos de um preceito de fundamental relevância, isto é, o acesso aos cuidados em saúde como 
direito de todo cidadão.
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Considerações finais

O que os períodos históricos de crise econômica e de crise sanitária têm em comum? O desempenho 
contábil-financeiro favorável das empresas de planos e seguros de saúde, tanto no Brasil quanto nos 
Estados Unidos. Especificamente no Brasil, a obtenção de maiores lucros pelas empresas ocorre 
enquanto a saúde pública padece com o corte de recursos, fato que precede a pandemia e que foi 
exacerbado por ela.

A conjuntura recessiva no Brasil, entre 2014 e 2016, refletiu-se na queda do número de consumi-
dores de planos de saúde. No entanto, não foram observados impactos nas receitas das empresas, as 
quais adotaram comportamentos similares aos das seguradoras de saúde dos Estados Unidos após a 
crise mundial iniciada em 2008, tendo em vista que foram empregados mecanismos para preservar o 
mercado e manter a lucratividade do setor. O mesmo padrão foi identificado durante a pandemia de 
COVID-19, quando as empresas de planos e seguros de saúde brasileiras e norte-americanas conti-
nuaram angariando lucros, a despeito da crise econômica e sanitária.

Verificar somente o número de consumidores de planos de saúde não é suficiente para medir os 
impactos dos períodos de crise econômica sobre o setor privado. As receitas e despesas das empresas 
e o ritmo de ocorrência de fusões e aquisições também merecem destaque e dão o tom imprescindível 
para melhor compreensão e diagnóstico.

Nesse sentido, estudar o comportamento do mercado privado torna-se relevante, a fim de levan-
tar evidências científicas para a formulação de políticas públicas concernentes à comercialização do 
acesso aos cuidados de saúde, com a dinâmica de aumento dos lucros de empresas de planos de saúde 
diante do sucateamento do SUS.
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Abstract

The economic crisis that began in the United 
States in 2008 and its impact in Brazil starting 
in 2014 preceded the health crisis triggered by the 
COVID-19 pandemic. Considering these three 
time intervals, this article analyzes the susceptibil-
ity of health plan and insurance companies to eco-
nomic cycles of recession in Brazil and the United 
States. There is evidence of a relationship between 
periods of economic crisis and retraction of actions 
and services in national health systems. However, 
both the United States and Brazil showed a growth 
in the number of health and insurance plans. The 
vectors driving the expansion of the private mar-
ket in both countries have similarities and singu-
larities. The “Obamacare” marks the beginning of 
the inclusion of population segments in the cov-
erage of programs that use private care schemes, 
funded with government resources. In Brazil, de-
spite negative general economic indices and reduc-
tion in the public health budget, health plan com-
panies increased revenues and profits, even in the 
context of the pandemic and the growing economic 
crisis in the country. Business strategies to attract 
foreign investors were combined with actions to 
obtain credits from public institutions and in-
crease tax deductions and exemptions, preserving 
financial gains. A comparison between the impacts 
of the financial crisis on the Brazilian and Ameri-
can private health markets allowed us to identify 
the weaknesses of our universal public system ab-
sorbed by market rationality. 

Health Systems; Supplemental Health; Prepaid 
Health Plans; Health Insurance; Economic 
Recession

Resumen

La crisis económica que estalló en los EE.UU. 
en 2008 y sus repercusiones en Brasil, a partir 
de 2014, se superpusieron con la crisis sanitaria 
desencadenada por la pandemia de COVID-19. 
Teniendo en cuenta estos tres intervalos tempo-
rales, el artículo analiza la susceptibilidad de las 
compañías de planes y seguros de salud a los ciclos 
económicos recesivos en Brasil y los EE.UU. Exis-
te evidencia sobre las relaciones entre los períodos 
de crisis económica y la retracción de acciones y 
servicios en los sistemas nacionales de salud. Sin 
embargo, tanto en EE.UU. como en Brasil hubo 
crecimiento de los planes y seguros de salud. Los 
vectores que impulsan la expansión del merca-
do privado en los dos países tienen similitudes y 
singularidades. El “Obamacare”, marca el inicio 
de la inclusión de segmentos de la población a las 
coberturas de programas que se valen de esquemas 
asistenciales privados, financiados con recursos 
gubernamentales. En Brasil, a pesar de los índi-
ces económicos generales negativos y de recorte 
en el presupuesto público para salud, se constató 
que las empresas de planes de salud aumentaron 
sus ingresos y ganancias, incluso en el contexto de 
la pandemia y la profundización de la crisis eco-
nómica en el país. Las estrategias empresariales 
para atraer a los inversores extranjeros se com-
binaron con acciones para obtener créditos de las 
instituciones públicas y aumentar las deducciones 
y exenciones fiscales, preservando ganancias fi-
nancieras. La comparación entre los impactos de 
la crisis financiera en los mercados de salud priva-
dos brasileño y americano permitió identificar las 
fragilidades de nuestro sistema público universal 
absorbido por la racionalidad del mercado. 

Sistemas de Salud; Salud Complementaria; Planes 
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Económica
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